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Ordem do Dia: 
3.1 Sobre a documentação disponibilizada; 
3.2 Sobre atribuições previstas pelas Resoluções CAU/BR 21 e 51; 
3.3 Sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais;  
3.4 Sobre Deliberações da CEP-CAU/BR sobre atribuições profissionais;  
3.5 Sobre novas demandas junto à GERTEC. 
  

Outros assuntos:  

Encerramento: A reunião foi encerrada às 14h35. 

 

3. Detalhamento dos assuntos tratados 
ITEM DE PAUTA 3.1 Sobre a documentação disponibilizada 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Apresentou-se novamente a organização e documentos disponíveis. 

ITEM DE PAUTA 3.2 Sobre atribuições previstas pelas Resoluções CAU/BR 21 e 51 
DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Discutiu-se sobre a forma de tratamento das informações para a qualificação da discussão 
necessária para a construção das proposições à Resolução CAU/BR 21. 

ITEM DE PAUTA 3.3 Sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Discutiu-se sobre a importância de consideração das Diretrizes Curriculares Nacionais na análise 
das atividades previstas. Sobre esse ponto, levantou-se o questionamento sobre como serão 
tratadas as atualizações das DCN’s e como isso poderá impactar na definição das atribuições 
profissionais ao longo do tempo. 

ITEM DE PAUTA 3.4 Sobre Deliberações da CEP-CAU/BR sobre atribuições profissionais 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

O histórico de deliberações conhecido deverá fazer parte da análise atual, para leitura de como 
certas atribuições foram compreendidas ao longo do tempo pelo conselho. 

ITEM DE PAUTA 3.5 Sobre novas demandas junto à GERTEC 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 

Foram realizados esclarecimentos e discutida a atual forma de tratamento das solicitações que 
dependem dos normativos vigentes para atendimentos aos profissionais, ficando explícita a 

COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA A ELABORAÇÃO DE SUGESTÕES DE APRIMORAMENTO DA RESOLUÇÃO CAU/BR Nº 21 
CTAR-CAU/MG 

1. LOCAL E DATA:  

DATA: 02/09/2021 
LOCAL: Videoconferência 

HORÁRIO: 16h00-18h00 

2. PARTICIPAÇÃO: 

PRESIDIDA POR  Rafael Decina Arantes – Coordenador CTAR-CAU/MG 

TIPO DE REUNIÃO Ordinária 
ASSESSORIA  Ariel Luís Romani Lazzarin 

PARTICIPANTES 

Nome Cargo/função 

Fábio Almeida Vieira  Coordenador Adjunto CTAR-CAU/MG 

Gustavo Ribeiro Rocha  Membro CTAR-CAU/MG 

 Antônio Augusto Pereira Moura Membro CTAR-CAU/MG 

 Samira Houri Gerente Técnica e de Fiscalização 

 Bethânia Ferreira Arquiteta Analista 

 Guilherme Alves Gerente Jurídico 

COMUNICADOS: não houve 

3. PAUTA: 

Verificação do quórum: registrou-se o quórum para a realização da reunião. 

Discussão e aprovação de Súmula: Aprovada a Súmula referente à Primeira Reunião da CTAR-CAU/MG. 
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ENCAMINHAMENTOS: importância da discussão proposta pela comissão e a contribuição para a rotina dos serviços 
desempenhados pelo conselho. 

OBSERVAÇÕES 

Destacou-se a necessidade de atenção às atividades coordenação, a importância de considerar a 
Lei 12378 na análise comparativa entre normativos, a análise daquelas atribuições que deixaram 
de ser abarcadas pelos normativos vigentes e a necessidade de ser confeccionada tabulação 
para organização das informações previstas pelos normativos conhecidos a fim de orientar o 
trabalho de análise crítica da comissão, a ser iniciada na próxima reunião a partir de um 
conjunto de atividades. 

 

           
 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2021. 

 
 
                                                                                                            
Rafael Decina Arantes                                              ____________________________________  
Conselheiro e Coordenador da CTAR-CAU/MG 
 
Ariel Luís Romani Lazzarin                                      _____________________________________ 
Gerente Geral e Assessor da CTAR-CAU/MG 
          
 

ENCERRAMENTO: 
 
Às 17h57min, tendo sido o que havia de ser tratado, o Conselheiro Rafael Decina Arantes, Coordenador da Comissão, 
encerrou a 2ª Reunião Ordinária da Comissão Temporária para elaboração de sugestões para aprimoramento da Resolução 
CAU/BR n°21 – CTAR-CAU/MG. Para os devidos fins, foi lavrada esta Súmula que segue assinada pelos participantes da 
reunião.  
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